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DECRETO N° 064 DE 03 DE AGOSTO DE 2018.  

Dispõe sobre a abertura de um Crédito 
Suplementar no valor de R$ 14.500,00. 

MARCO AURÉLIO OLIVEIRA PINHEIRO, Prefeito Municipal de São 
Pedro do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
com a Lei n° 2343 de 06 de dezembro de 2017, 

Artigo 1°. - Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a abrir um 
Crédito Suplementar no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), para 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.00.00.- Poder Executivo 
02.10.00.- Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
02.10.01.- Setor de Estradas de Rodagem Municipal 
26.782.0012.2.026 
215 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros — Pes. Jurídica - Fonte 01 	14.500,00 

Total 	14.500,00 

Artigo 2°. - Os recursos necessários a cobertura do presente Crédito 
Suplementar serão por anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

02.00.00.- Poder Executivo 
02.10.00.- Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
02.10.01.- Setor de Estradas de Rodagem Municipal 
26.782.0012.2.026 
213 
3.3_90.30.00 — Material de Consumo — Fonte 01 10.000,00 

216 
4.4.90.51.00 — Obras e Instalações — Fonte 01 	 4.500,00 

Total 	14.500,00 

Artigo 3°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo, 03 de agosto de 2018. 

/ 
_rwooler 
401~ 

10 O IVEIRA PINHEIRO 
e eito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO NEST 

Rua Garcia Braga, 93 — Tel. (14)3377-9700 — CEP 18.940-000 — C. Postal 13 — SÃO PEDRO DO TURVO — SP 
e-mail - contato@saopedrodoturvo.sp.gov.br  / pmspturvogsaopedrodoturvosp gov_br 

www.saopeclrodoturvo_sp.gov_br 


	Page 1

